
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

14/10/2025
TERÇA-FEIRA

às 10 horas

PAUTA DA 35ª REUNIÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

Presidente: Senador Otto Alencar
Vice-Presidente: Senador Vanderlan Cardoso



35ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

35ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 14/10/2025.

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

terça-feira, às 10 horas

FINALIDADE PÁGINA

Destinada a instruir o Projeto de Lei nº 714, de 2023, que "(a)
ltera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), para estabelecer hipóteses de denegação de
liberdade provisória".
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Eduardo Braga(MDB)(13)(1) AM 3303-6230 1 Alessandro Vieira(MDB)(13)(1) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Renan Calheiros(MDB)(13)(1) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

2 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(13)(1) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Jader Barbalho(MDB)(13)(20)(1)(21) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

3 Marcelo Castro(MDB)(13)(1) PI 3303-6130 / 4078

Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(13)(1) PB 3303-2252 / 2481 4 Jayme Campos(UNIÃO)(13)(10) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Sergio Moro(UNIÃO)(3)(13) PR 3303-6202 5 Giordano(MDB)(3)(13) SP 3303-4177
Alan Rick(UNIÃO)(3)(13) AC 3303-6333 6 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(3)(13)(12)(17)
PA 3303-6623

Soraya Thronicke(PODEMOS)(13)(9) MS 3303-1775 7 Plínio Valério(PSDB)(13)(9) AM 3303-2898 / 2800
Oriovisto Guimarães(PSDB)(13)(11) PR 3303-1635 8 Fernando Farias(MDB)(13)(11) AL 3303-6266 / 6273
Marcio Bittar(PL)(13)(12) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
9 Efraim Filho(UNIÃO)(13)(12) PB 3303-5934 / 5931

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

1 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 2 Zenaide Maia(PSD)(4)(16)(14) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Eliziane Gama(PSD)(4)(33)(31) MA 3303-6741 3 Irajá(PSD)(4)(24)(27) TO 3303-6469 / 6474
Vanderlan Cardoso(PSD)(4)(16) GO 4 Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Rodrigo Pacheco(PSD)(4) MG 3303-2794 5 Mara Gabrilli(PSD)(4)(28) SP 3303-2191
Cid Gomes(PSB)(32)(37)(4)(35)(34) CE 3303-6460 / 6399 6 Jorge Kajuru(PSB)(37)(4)(36) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Carlos Portinho(PL)(2) RJ 3303-6640 / 6613 1 Jorge Seif(PL)(2) SC 3303-3784 / 3756
Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
2 Izalci Lucas(PL)(25)(22)(2) DF 3303-6049 / 6050

Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 3 Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 4 Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718
Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826 5 Jaime Bagattoli(PL)(19)(18)(2) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Rogério Carvalho(PT)(5) SE 3303-2201 / 2203 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Fabiano Contarato(PT)(5) ES 3303-9054 / 6743 2 Paulo Paim(PT)(5)(23) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(5) CE 3303-5940 3 Humberto Costa(PT)(5)(26) PE 3303-6285 / 6286
Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655 4 Ana Paula Lobato(PDT)(5) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Ciro Nogueira(PP)(6) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Laércio Oliveira(PP)(6)(30)(29) SE 3303-1763 / 1764

Esperidião Amin(PP)(6) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(6) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(6)(12) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(6)(12) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 005/2025-
GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros titulares, e os
Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio Bittar
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe
Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
026/2025-GLPDT).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores
Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 002/2025-
GABLID/BLALIAN).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar  Presidente deste
colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 18/02/2025.

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2025-
GLMDB)

(11) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
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(12) Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os
Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram
indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar
Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar  as vagas de 3º
titular e 3º suplente, respectivamente (Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).

(13) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya Thronicke,
Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Marcelo Castro,
Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(14) Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).

(15) Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(16) Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).

(17) Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).

(18) Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).

(19) Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).

(20) Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).

(21) Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).

(22) Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).

(23) Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).

(24) Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).

(25) Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).

(26) Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).

(27) Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).

(28) Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).

(29) Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).

(30) Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).

(31) Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).

(32) Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).

(33) Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).

(34) Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)

(35) Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).

(36) Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão como
membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).

(37) Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, em substituição
ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-GSEGAMA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 14 de outubro de 2025
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

35ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Atualizações:
1. Inclusão de convidado. (14/10/2025 10:12)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 10:12.
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Pauta da 35ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 14 de outubro de 2025 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Destinada a instruir o Projeto de Lei nº 714, de 2023, que "(a)ltera o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para estabelecer hipóteses
de denegação de liberdade provisória".

Convidados:

Sr. Danilo Lovisaro do Nascimento
Procurador-Geral do Ministério Público do Estado do Acre; e Presidente
Nacional de Combate ao Crime Organizado (GNCOC)
Presença Confirmada

Sr. Roberto Motta
Jornalista e Especialista em Segurança Pública
Videoconferência Confirmada

Sr. Guilherme Muraro Derrite
Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo
Presença Confirmada

Deputado Federal Coronel Ulysses
Autor do Projeto de Lei n° 714, de 2023
Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 8/2025 - CCJ, Senador Marcio Bittar

- PL 714/2023, Câmara dos Deputados
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 10:12.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 714, DE 2023

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para
estabelecer hipóteses de denegação de liberdade provisória.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2238206&filename=PL-714-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 714/2023   [1 de 6]
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), para estabelecer 
hipóteses de denegação de liberdade 
provisória. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 

estabelecer hipóteses de denegação de liberdade provisória. 

Art. 2º O art. 310 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 310. Após receber o auto de prisão 

em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a realização da prisão, o juiz 

deverá promover audiência de custódia a ser 

realizada, preferencialmente, de forma presencial, 

na qual deverão estar presentes o acusado, seu 

advogado constituído ou membro da Defensoria 

Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa 

audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 

§ 1 º-A Em qualquer caso, a decisão que 

conceder ou denegar a liberdade provisória deverá 

_.-:7li'l:"r.l_..: Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
'[!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841383 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

considerar, de modo fundamentado, a conduta social 

e os antecedentes criminais do agente. 

§ Havendo fundados indícios de 

materialidade e autoria do crime, a liberdade 

sem medidas provisória será denegada, com ou 

cautelares, se o juiz verificar que o agente: 

I - é reincidente; 

II - já foi preso em flagrante por mais 

de uma vez e solto após a audiência de custódia; 

III integra organização criminosa 

armada ou milícia; 

IV porta ilegalmente arma de fogo de 

uso proibido ou restrito; 

V - praticou o crime com violência ou 

grave ameaça, com uso de arma de fogo; ou 

VI na incidência das hipóteses 

previstas no art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006. 

§ 2°-A A autoridade policial ou o membro 

do Ministério Público deverá informar ao juiz, em 

tempo hábil, com dados concretos, caso existentes, 

se o acusado integra organização criminosa armada 

ou milícia. 

§ 5° Nos Municípios que não possuem 

efetivo militar suficiente ou nos quais a saída da 

viatura para transporte do preso comprometa a 

segurança local, 

por decisão 

_.-:7li'l:"r.l_..: Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

a audiência de 

judicial, ser 

'[!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841383 

custódia poderá, 

realizada por 
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CÁ IMARA DOS DEPUTADOS 

videoconferência, garantida a presença virtual do 

delegado de polícia, do defensor e do Ministério 

Público e assegurados todos os direitos do 

preso." (NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

_.-:7li'l:"r.l_..: Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

'[!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841383 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

('I') 
co 
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CÀMARA aos DEPUTADOS 

Of. nº 217/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 714, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para estabelecer hipóteses de 

denegação de liberdade provisória". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg .br/2841381 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal (1941) -
3689/41 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

art310
Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006 - Lei Antidrogas (2006); Lei de Drogas; Lei de
Entorpecentes (2006); Lei Antitóxicos (2006); Lei dos Tóxicos (2006) - 11343/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11343

art40
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 714/2023,

que “altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo

Penal), para estabelecer hipóteses de denegação de liberdade provisória”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Doutor DANILO LOVISARO, Procurador-Geral do Ministério

Público do Estado do Acre; e Presidente Nacional de Combate ao Crime Orzanizado

(GNCOC);

•    o Senhor ROBERTO MOTA, Jornalista e Especialista em Segurança

Pública;

•    o Doutor GUILHERME MURARO DERRITE, Secretário de Segurança

Pública do Estado de São Paulo.

JUSTIFICAÇÃO

O PL nº 714, de 2023, de autoria do Deputado Federal Coronel Ulysses-

 UNIÃO/AC,    introduz  alterações  no  Código  de  Processo  Penal  para  ampliaras

 hipóteses  objetivas  de  denegação  da  liberdade  provisória,  visando  reforçar  a

segurança  pública  e  a  confiança  da  sociedade  no  sistema  de  Justiça  Criminal. A

proposta  se  justifica  pela  necessidade  de  impedir  a  reincidência  de  indivíduos

que,  beneficiados  pela  liberdade  provisória  após  a  audiência  de  custódia,

S
F

/
2

5
0

4
3

.
6

7
8

0
0

-
8

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcio Bittar

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7112062161

00008/2025
REQ 13



 voltam   delinquir,  agravando  a  sensação  de  impunidade  e  comprometendo

 a  ordem pública.

O Brasil convive com o crescente desafio da criminalidade violenta,

potencializado por  um  cenário  no  qual  indivíduos  reincidentes  ou  vinculados  a

 organizações criminosas são reiteradamente libertados, muitas vezes sem a devida

análise do seu histórico delitivo.

O  presente  projeto  torna  a  legislação  mais  completa,  ao  ampliar  as

 situações  em que  a  prisão  em  flagrante  deverá  ser  convertida  em  preventiva,

 determinando que o juiz deverá negar a liberdade provisória quando houver

indícios concretos de reincidência, de participação em milícias ou organizações

criminosas armadas de  porte  ilegal  de  armas  de  uso  proibido  ou  restrito,  nos

 casos  em  que  o  crime tenha sido praticado com violência ou grave ameaça ou

na incidência das causas de aumento de pena previstas no art. 40 da Lei nº 11.343,

de 2006 (Lei de Drogas).

A proposta busca corrigir uma distorção observada no sistema judicial

brasileiro,em  que  criminosos  são  soltos  logo  após  a  prisão  em  flagrante,

 muitas  vezes voltando  a  cometer  delitos  em  curto  espaço  de  tempo.  Tal

 situação  não  apenas compromete a eficácia da persecução penal, mas também

mina a credibilidade das instituições públicas aos olhos da sociedade. O  sentimento

 de  impunidade  gerado  por  essas  decisões  fragiliza  a  percepção  de justiça,

desestimula as forças de segurança e, em última instância, coloca em risco a

população.

Além  de  garantir  maior  rigor  na  análise  da  concessão  de  liberdade

 provisória,  o projeto se fundamenta no princípio da proporcionalidade, uma vez

que não elimina por  completo  a  possibilidade  de  concessão  do  benefício,  mas

 a  restringe  a  casos nos  quais  a  periculosidade  do  agente  seja  menor  e  a  sua

 reincidência  não  esteja evidenciada.
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Dessa  forma,  a  norma  mantém  o  equilíbrio  entre  a  necessidade

 de  resguardar a ordem pública e os direitos fundamentais do acusado, sem

comprometer a garantia do devido processo legal.

Ademais,  a  inclusão  da  possibilidade  de  realização  da  audiência

 de  custódia  por videoconferência,  quando  a  logística  de  transporte  de

 presos  comprometer  a segurança local, demonstra um avanço na modernização

do processo penal. Essa inovação contribui para a eficiência do sistema e evita que

a falta de estrutura em determinados municípios resulte na soltura automática de

criminosos. Diante  do  exposto,  a  proposta  legislativa  se  revela  adequada,

 proporcional  e necessária para o fortalecimento da segurança pública e da

confiança da população no sistema de Justiça.

Trata-se de um passo fundamental para assegurar que o ordenamento

jurídico não sirva como instrumento de fragilização do combate à criminalidade,

mas sim como garantia da paz social e da efetividade do Estado de Direito.

A presente audiência pública é a oportunidade de colher importantes

subsídios de especialistas na área de segurança pública antes da apresentação do

meu parecer.

Sala da Comissão, 21 de maio de 2025.

Senador Marcio Bittar
(UNIÃO - AC)
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